
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO 

CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGÍSTICA

LEI N° 8.545, DE 02 DE OUTUBRO DE 2019.

CréditoAutoriza
Suplementar no Orçamento de 2019.

aberturaa

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar no 
Orçamento do corrente exercício no valor de R$ 510.000,00 (Quinhentos e dez mil reais), com 
a seguinte classificação:

- SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RURAIS
- Gabinete Da Secretaria
- Manut Serviços Admin Secr Obras
- Material De Consumo

08
0801
2066

R$ 60.000,0033517/3.3.9.0.30.00.00.00

- Setor De Obras E Serviços
- Manutenção De Vias Públicas Urbanas
- Material De Consumo...............................
- Manutenção De Vias Públicas Urbanas
- Outros Serv De Terceiros-Pessoa Jurídica
- Manut Praças Públicas E Areas Verdes
- Material De Consumo...............................

0804
2151

R$ 130.000,0033537/3.3.9.0.30.00.00.00
2151

R$ 30.000,0033536/3.3.9.0.39.00.00.00
2630

R$ 100.000,0033580/3.3.9.0.30.00.00.00

- Vias Públicas Urbanas E Interior
- Manutenção De Estradas No Interior
- Material De Consumo...............................
- Outros Serv De Terceiros-Pessoa Jurídica

0805
2283

R$ 25.000,00
25.000,00

34476/3.3.9.0.30.00.00.00
34483/3.3.9.0.39.00.00.00 R$

- Departamento De Saneamento Básico
- Serviços De Podas E Recolhimentos Galhos
- Material De Consumo.......................................
- Outros Serv De Terceiros-Pessoa Jurídica......
- Serviços De Coleta De Rsu
- Material De Consumo.......................................
- Outros Serv De Terceiros-Pessoa Jurídica......
- Manutenção/Ampliação Da Drenagem Urbana
- Material De Consumo.......................................
- Outros Serv De Terceiros-Pessoa Juridica......

0808
2310

R$ 20.000,00
20.000,00

33653/3.3.9.0.30.00.00.00
33677/3.3.9.0.39.00.00.00 R$

2311
R$ 20.000,00

20.000,00
33626/3.3.9.0.30.00.00.00
33638/3.3.9.0.39.00.00.00 R$

2314
R$ 30.000,00

30.000,00
33689/3.3.9.0.30.00.00.00
33622/3.3.9.0.39.00.00.00 R$
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Art. 2o - Para cobertura do Crédito, aberto de acordo com o Art. 1o, será usado 
como recurso as seguintes reduções orçamentárias:

99 - ENCARGOS GERAIS 
9901 - Encargos Gerais 
2637 - Amortização Do Passivo Atuarial 

34521/3.1.9.1.13.00.00.00 -Obrigações Patronais................. R$ 510.000,00

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 02 de outubro de 2019.

Registre-se e publique-se no Painel de 
Publicações da Prefeitura:

tv

Lori Luiz Bolesp^a
Secretário dar^Administração e Gestão 
ORÇAMENTOfMBS
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